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PORTARIA N. 2810/2025 

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE, 

Desembargador Laudivon Nogueira, no uso de suas atribuições legais, destacando-se, neste 

particular, o regramento contido no art. 16, II, da Lei Complementar Estadual n.º 221/2010 c/c o 

art. 361, VI, do Regimento Interno, 

 

CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público para Provimento de Cargos 

do Quadro de Pessoal Efetivo do Poder Judiciário do Estado do Acre, publicado por meio do 

Edital n.º 34, de 2 de setembro de 2010, no Diário da Justiça n.º 4.266, de 3 de setembro de 

2010; 

 

CONSIDERANDO a homologação do referido resultado final, formalizada pelo Edital 

n.º 37, de 1º de outubro de 2010, publicado no Diário da Justiça n.º 4.285, de 1º de outubro de 

2010, com prorrogação de validade por 2 (dois) anos a partir de 1º de outubro de 2012, conforme 

Edital n.º 32/2012, de 12 de setembro de 2012; 

 

CONSIDERANDO, a decisão judicial proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Rio Branco, nos autos do Processo n.º 0706810-

79.2019.8.01.0001, ratificada por acórdão da 1ª Câmara Cível deste Tribunal; 

 

CONSIDERANDO, por fim, o art. 29 da Lei Complementar Estadual n.º 258, de 29 de 

janeiro de 2013, 

 

RESOLVE:  

 

Nomear a candidata Narjara Rachel da Costa e Silva Caieiro Lemos, aprovada em 

concurso público realizado por este Tribunal de Justiça, para exercer, em caráter efetivo, o cargo 

de Analista Judiciário, Área Judiciária, Especialidade Oficial de Justiça, código EJ01-PJ, classe 
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‘A”, nível 1, do quadro de pessoal permanente do Poder Judiciário Acreano, na Comarca de Rio 

Branco, a partir de 27 de agosto do corrente ano. 

 

Publique-se. 

 

Rio Branco-AC, 26 de agosto de 2025. 

 
 
 

Desembargador Laudivon Nogueira 
Presidente 
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